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TERMO DE FOMENTO n'006/2022 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
0 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANA E DO ADOLESCENTE DE ASSIS E A 
ASSOCIAçAO FILANTROPICA NOSSO LAR - 
PROJETO SER - SERVIO ESPECIAL DE 
REABILITAcA0, OBJETIVANDO A EXECUcAO 
DO PLANO DE TRABALHO, COM RECURSOS DO 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANA 
B DO ADOLESCENTE DE ASSIS/SP. 

O Conseiho Municipal dos Dii eitos da Criança e do Adolescente de Assis, corn sede na Rua 
Cândido Mota, n° 48 Centro, Assis SP mscrita no CNPJ/MF sob n° 17.832.732/0001-40, 
representadaneste ato pela Presidente Vanislene Guiotti, portador da cedulade identidadeRG 
28 583 511-6 e inscnto no CR1 276.718.33 8- 119 devidamente autorizado pelo CMDCAem 
reurnão oidmana do dia 06 de junho de 2022 e ASSOCIAcAO FILANTROPICANOSSO 
LAR - PROJETO SER - SERVIO ESPECIAL DE REABILITAçA0 corn sede social 
em Assis —SP, logiadouro, Rua FELIX DE CASTRO 871 baifro IRMA CATARINA, cidade 
ASSIS, Etado DE SkO PAULO, inccrita no CNPJ sob 11. '44.484.756/000 [-29 rep resentada 
neste ato pot scu Presidente Francisco Atilto Aicoleze, portadot da cedula de identidade RG 0  
.14.605.27 8-x e inscnto no CPF sob o.". 054 299.25 8-29 corn fundamento no que dispôem a Let 
Fedetain 0  13.019 de 31 dejuiho de 2014, e suas alteiaçes, resolvemfirmat o presente Teimo 
de Fctmeato, que sera tegiclo pelas clausulas e condiçOes que seguem 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Q. presente Ternio de Fomento, decorrente de Edital do Chamarnento Pubhco no 001i2022 do 
CMDCA tern por objeto adquirir equipamento necessario para a sala de rnfonnataca corn 
aquisiç5o de monitores mernoria ram,:.placas dc videos e 1 switch (distnbuidoi de intermet), 
teelados adnptados pulseira componteiras paradigitacão e mo usepadgrande pam expandir a area 
de rnovirnentação do mouse fones de ouvido suporte para fones de ouvido e mesa digitalizadoia 
corn c'mneta especial para dcsenho em-.computadores reorganização do espaço fisico pam 
acomodação de cadeiras de roda, aquisicão de mesas e cadeiras giratot ias, e material de consumo 
fo.ihade:pp.cA.. 
PARAGRAFO UNICO - A Organização da Sociedade Civil so poderá utilizar o recuiso 
conforme previsto no Piano de Trabaiho näo sendo permitido aiteraçöes. 

CLAUSULA 	SEGUNDA 	- 	DAS 
RESPONSABILIDADES E OBRIGAcOES 
So responsabilidades e obrigacôes, além de outros compromissos assumidos por meio deste 
termo e respectivoplano detrabalho,osprevistosna Lei Federaln.° 13.019, de 31 dejuihode 
2014, no Decreto Estadualn.° 61.98 1, de 20 de maio de 2016, e legislacâo e regulamentação 
aplicáveis a espdcie: 
I—DO CMDCA: 
a) Juntamente corn Prefeitum Municipal de Assis, fomecer o manual especifico para a prestaco 
de contas as Organizaçöes da Sociedade Civil; 
b) Acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execuçao do objeto deste termo, devendo zelar pelo 
alcance dos resultados pactuados e pela correta aplicacao dos recursos repassados; 
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c) Prestar apoio necessário e indispensável a osc para que seja alcancado o objeto da parceria 
em toda sua extensAo e no tempo devido; 
d) Repassar a osc os recursos financeiros para a execuçao do objeto da parceria; 
e) Manter no sItio eietrônico da PMA, a relacão das parcerias celebradas e dos respectivos pianos 
de trab.aiho, ate 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerrarnento; 
fl..?Ublica r l  no Diario Oficial, todas 	rn as formcô aes necessarias referentes ao Edital do 
ChamamentoPublico n°001/2022 do CMDCA, 
g) Analisar os reiatórios gerenciais financeiros e de resuitados, juntamente com a Comisso do 
CMDCA; 
h)Analisarjuntarnente corn a Prefeitura Municipal de Assis as prestaçôes de contasencaminhadas 
pela OSC de acordo corn a iegisiaçao e reguiamentaçao aplicáveis. 
i) Divuigar pela internet os meios de representacao sobre eventual irregularidade dos re cursos 
envolvidos na parceria; 
ll-DAOSC: 
a) Prestar contas do recurso recebido conforme apresentaçao no Piano de Trabaiho; 
b)Manter escrituração contábil regular, observando os Principios Fundamentais de Contabilidade 
e as Normas Brasileiras de Contabilidade; 
c) Prestar contas confoime modelo de prestação de contas da Administracão Pñblica, sendo 1 
eópia para o CMDCA e 1 cópia e original para a Administração Piiblica; 
d) Confornie apresLntaçào do Piano de Trabaiho os recuros poderão sei utilizados a partir do mes 
de junho a dezembio de 2022 sendo necessano a apresentação da Prestação de Contas corn notas 
do ano Ae 2022, eonf6rm.6 manual da Admmistração Publica Municipal piestara contas do iecurso 
atéodia 31/01/20.23.. 
e) Executaro piano de trabaiho - isoladamente oupormeio de atuacào em rede, na forma do 
artigo 35-A, da Lei Federal n.' 13.019, de 31 dejuiho de 2014 - bern corno aplicar Os recursos 
püblicos e gerir os hens pñbiicos corn observncia aos princIpios da legalidade, da legitimidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da pubiicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia; 
f) Responder exciusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que dizrespeito as despesas e custeio, de investimento e de pessoal; 
g) Responsabilizar-se, integral e exciusivamente, pela contrataçäo e pagamento dos encargos 
trabaihistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados a execução do Piano, nAo 
implicando responsabilidade para. o CMDCA a inadimplência da OSC em relaçâo ao referido 
pagamento, os onus incidentes sobre o Piano da parceria OU os danos decorrentes de restrição a 
suaexecuço; 
h) Manter e movimentar os recursos financeiros repassados em uma iinica e exclusiva conta 
bancária, aberta, observado o disposto no artigo 51 da Lei Federal n.° 13.019, de 31 de juiho de 
2014; 
i)Permitir e facilitar o acesso a Comissâo do CMDCA ou membros do CMDCA, quando houver, 
da Prefeitura Municipal de Assis, do Tribunal de Contas ou demais orgâos de fiscalizacão intema 
e externa a todos os docurnentos relativos a execuço daparceria, prestando-Ihestodas e quaisquer 
informaçOes solicitadas, bern como aos locals de exeduco; 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS 
FINANCEIROS 	.. . 

0 valor total da presente parcena e de RS 30 000 00 (TrintaMil Rears) a ser depositado Banco 
doBrasil, genia sis-SP 0223-2, Conta Connte 51 

	

As 	 93-6 
§ 

1.0 Os recursos financeiros, de que trata o caputdesta cláusula, serão transferidos a OSC. 
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§ 30 - H . ndo siido remanescent do repasse de recursos o mesmo sera devolvido para o 
CMDCA r valor repassado devera obedecer o Plano de Trahaiho corn despesas rLlerinte ao 
mês de junho a dezembro de 2022 
§ 4° - Não serão computados como saldo remanescente os valores referentes a compromissos já 
assurnidos pela OSC para alcançar os objetivos da parceria, bern como os recursos referentes as 
provisöes para liquidacäo de encargos. 
§ 50 - E vedada a realização de despesas, a conta dos recursos destinados a parceria, para 
finalidades diversas ao objeto pactuado, mesmo que em caráter de urgência. 

CLAUSULA QUARTA - DA TRANSFERENCIA DO 
RECURSO 
0 Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
Adrninistracao Ptib1ica Municipal, transferirá 
Sociedade Civil e Piano de Trabaiho. 

e do Adolescente de Assis, juntarnente corn a 
o recurso em favor da OSC —Organizacao da 

CLAUSULA QUINTA - DA EXECUçAO DAS 
DESPESAS 
5.1 - 0 Presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelos participes, de acordo 
corn as cláusuias pactuadas e as normas de regências, respondendo cada uma pelas consequências 
de sua inexecucão total ou parcial; 
5.2 - Para fins de cornprovacao dos gastos, não serão aceitas despesas efetuadas em data anterior 
ou posterior ao perIodo de vigência da parceria. 
5.3 - Não poderão ser pagas corn recursos da parceria, despesas em desacordo corn o piano de 
trabaiho, bern como aquelas decorrentes de rnultas, juros, taxas ou rnora, referentes a pagarnentos 
ou recoihimentos bra do prazo e a tItuio de taxa de adrninistracao. 
5.4 - A falta de prestacao de contas nas condiçôes estabelecidas peia Administração Püblica 
Municipal e na iegisiacao apiicávei, ou a sua desaprovacao, impiicará a suspensão de futuras 
liberacôes, ate a correção das impropriedades ocorridas. 
5.5 - A responsabilidade da OSC pelo pagarnento dos encargos trabaihistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e a execução do objeto da parceria 
e exciusiva, não se caracterizando responsabilidade soiidária ou subsidiária do CMDCA peios 
respectivos pagarnentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restricão a sua execução, 
rnesrno em caráter de urgência. 
5.6 - B vetado o pagarnento de qualquer tItuio, servidor ou empregado que não esteja no piano de 
trabaiho, e que seja funcionário ptlbiico corn o recurso recebido. 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA E DA 
PRORROGAçAO 

io 	gënc1a desta parceria se dara a partir da data dc assinaturt do irmo, ate 31 de 
dezembro dc 2022. 
§ 1.° - Nào haverá prorrogação. 
§ 2.° - Sornente poderá haver prorrogacão caso o CMDCA ou a Adrninistração Ptlblica Municipal 
atrase a liberaçao dos recursos, limitada a prorrogacão ao exato perIodo do atraso verificado. 

CLAUSULA SETIMA - DO MONITORAMENTO E 
DA AVALIAcAO E DA FISCALIZAcAO 
Conforme previsto no Edital as Organizacöes da Sociedade Civil apresentou que urna reiaçao de 
documentos, podendo ser novamente solicitadas peia ComissAo do CMDCA, além do Manual de 
instrução a ser fornecido pela Adrninistracão Puiblica Municipal, para análise dos resultados 
alcancados corn a execucao do objeto da parceria devem ser monitorados e avaliados 
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sistematicamente pormeio derelatórios técnicos, na forma do artigo 59, da Lei Federal n.° 13.019, 
de3l dejulhode20l4. 
Compete a Comissão: 
a)Homologar, independentemente daobrigatoriedade de apresentaçâo deprestacão de contas pela 
OSC, o relatório técnico de monitommento e avaliação de que trata o artigo 59, da Lei Federal n.° 
13.019, de 31 dejulhode 2014; 
b) Avaliar os resultados alcançados na execucäo do objeto da parceria, de acordo corn 
informaçôes constantes do relatório técnico de monitoramento e avaliaçao, e fazerrecomendaçöes 
para o atingimento dos objetivos perseguidos; 
c) Analisar a vinculação dos gastos da OSC ao objeto da parceria celebrada, bem como a 
razoabilidade desses gastos; 
d) Solicitar, quando necessário, reuniöes extraordinárias e realizar visitas tócnicas na OSC e no 
local de realização do objeto da parceria corn a finalidade de obter informacöes adicionais que 
auxiliern no desenvolvimento dos trabaihos; 
e) Solicitar aos demais órgãos da Administraço PiThlicaMunicipal ou a osc esciarecirnentos 
que se fizerem necessários para subsidiar sua ava1iaço; 
f) Acompanhar e fiscalizar a execuçAo do objeto daparceria 
g)Inforrnar a Plenária do CMDCAexistncia de fatos que comprometam oupossarncornprometer 
as atividades ou metas da parceria e de indjcios de irregularidades na gestAo dos recursos, bern 
como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar osproblemas detectados; 
h) Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestacão de contas final, levando em 
consideração o teor do relatório técnico de monitoramento e avaliaço; 
i) Comunicar ao administrador püblico a inexecução por culpa exclusiva da OSC; 
j) Acompanhar as atividades desenvolvidas pela OSC e monitorar a execução do objeto da 
parceria nos aspectos administrativo, técnico e financeiro, propondo as medidas de ajuste e 
meihoria segundo as metas pactuadas e os resultados observados, corn o assessoramento que Ihe 
for necessário; 
1) Realizar atividades de monitoramento, devendo estabelecer práticas de acompanhamento e 
verificação no local das atividades desenvolvidas, mediante agenda de reuniOes e encontros corn 
os dirigentes da OSC, para assegurar a adoção das diretrizes constantes deste termo e do piano de 
trabalho; 
rn) Realizar a conferência e a checagern do cumprimento das rnetas e suas respectivas fontes 
comprobatórias, bern corno acompanhar e avaliar a adequada implementação da polItica püblica, 
verificando a coerência e veracidade das informaçôes apresentadas nos relatorios gerenciais; 

CLAUSULA OITAVA - DA PRESTAAO DE 
CONTAS 
8.1 - A prestacão de contas apresentada pela ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL, deveiá 
seguir o modelo apresentado pela Adrninistração Püblica Municipal, e conter elernentos que 
perrnitarn que oCMDCA e a Adrninistração Pâblica Municipal avaliar o andamento ou concluir que 
o seu objeto foi executado conforme pactuado, corn a descrição porrnenorizada das atividades 
realizadas e a comprovacão do alcance das metas e dos resultados esperados, ate o perfodo de que 
trata a prestaçäo de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informaçöes e documentos: 
I - Extrato da conta bancária especifica, 
II - notas E cornprovantes fiscais, inclusive recibos, corn data do documento, valor, dados da 
ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL e nárnero do instrumento daparceria; 
III - comprovante do recoihirnento do saldo da conta bancária especIfica, quando houver, 
IV - Material cornprobatório dO cumprirnento do objeto em fotos, videos ou outros suportes; 
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V - Relação de bens adquiridos, produzidos ou construIdos, quando for o caso; e 
VI- lista de presenca do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso. 
§ 1.0 Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa 
suficiente. 
§ 20 NOR 	DA SOCIEDADE CIVIL prestara contas do recurso utilizada ate 
31/01/2023, para a Adrnrnistracào Publica Munic 	 e ipal contorme manual a ser nviado pam as 
OSC, alem de Prestar contas para o CMDCA, podendo ser enviado pelo 
cmdcaassis(gmai1.com  oil Casa dos Conseihos casadosconse1hosdeassis(hotrnai1.com  ou 
poderá ser entregue naRua: Cândido Mota, 48; 

§ 30 - A ADM1NISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL fornecerá manuais especIficos a 
ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL, tendo como premissas a simplificaçao e a 
racionalizaçao dos procedimentos. 
8.2 - A prestacão de contas relativa a execuçäo do termo de fornento dar-se-á mediante a análise dos 
documentos previstos no Piano de Trabaiho, bern como dos seguintes relatórios: 
I - Relatório de execucão do objeto, elaborado pela ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, 
contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de 
metas propostas corn os resultados alcançados; 
II- Reiatório de execução financeira do Termo de Fomento, corn a descricão das despesas e receitas 
efetivamente realizadas e sua vinculaçao corn a execução do objeto, na hipótese de descumprimento 
de metas e resuitados estabelecidos no piano de trabaiho. 
8.3 - 0 CMDCA B A ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL considerará ainda em sua 
análise os seguintes reiatórios elaborados internarnente, quando houver: 
I - Relatório da visita técnica "in loco" realizada durante a execuçAo da parceria; 
II- Relatório técnico de monitoramento e avaiiação, homologado pela Comissäo de Monitoramento 
e AvaliacAo designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados 
durante a execuç5o do termo de fomento. 
8.4 - Os pareceres da Pienária do CMDCA acerca da prestaçâo de contas, de que trata o art. 67 da 
Lei n° 13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das açöes quanto: 
I - Os resultados já alcançados e seus beneficios; 
II - Os impactos econômicos oil sociais; 
III - 0 grau de satisfaçao do pñblico-alvo; 
IV - A possibilidade de sustentabilidade das acôes após a conciusão do objeto pactuado. 
8.5 - A manifestação conciusiva sobre a prestaco de contas pela ADMINISTRAAO PUBUCA 
MUNICIPAL observará os prazos previstos na Lei n° 13.019, de 2014, devendo concluir, 
alternativamente, pela: 
I - Aprovacão da prestacão de contas; 
II - Aprovacäo da prestacão de conttis corn ressaivas; oil 
III - Rejeiçâo da prestacao de contas e determinaço de imediata instauracão de tomada de contas 
especial. 
8.6 - Constatada irregularidade oil omissAo na prestacào de contas, seth concedido prazo pam a 
ORGANIzAcAO DA SOCIEDADE CIVIL sanar a irregularidade ou cumprir a obrigacão. 
§ 1 0 0 prazo referido no caput e lirnitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificacäo, pronoveI, 
no máximo, por iguai periodo, dentro do prazo que a ADMINISTRAAO PUBLICAMUNICIPAL 
possui para anaiisar e decidir sobre a prestacão de contas e comprovacão de resultados. 
§ 2° Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissAo, não havendo 0 

saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade soiidária, deve 
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adotar as providências para apuracão dos fatos, identificacão dos responsáveis, quantificaçao do 
dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislaçâo vigente. 
8.7 - A ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL apreciará a prestacão final de contas 
apresentada, no prazo de ate cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do 
cumprimento de diligênciapor ela determinada, prorrogáveljustificadamente por igual perlodo. 
Parágrafo ñnico. 0 transcurso do prazo definido nos termos do caput sem queas contas tenham sido 
apreciadas: 
I - Não significa impossibilidade de apreciacão em data posterior ou vedação a que se adotern 
medidas saneadoras, punitivas on destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos 
cofres piThlicos; 
II - Nos casos em quenão for constatado dolo daORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL ou de 
seus prepostos, sem prejuizo da atualização rnonetária, impede a incidência de juros de mora sobre 
débitos eventualmente apurados, no perlodo entre o final do prazo referido neste parágrafo e a data 
em que foi ultirnada a apreciacão pela administracao pblica. 
8.8 - As prestacôes de contas serão avaliadas: 
I - Regulares, quando expressarem, de forma dare e objetiva, o cumprirnento dos objetivos e metas 
estabelecidos no piano de trabalho; 
II- Regulares corn ressalva, quando evidenciarem impropriedade ouqualquer outra faltade natureza 
formal que nâo resulte em danos ao erário; 
III - Irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunsthncias: 
a) omissâo no dever deprestar contas; 
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no piano de trabaiho; 
c) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ouvalorespñblicos. 
8.9 - 0 CMDCA e o Administraço Püblica Municipal responderão pela decisâo sobre a aprovação 
da prestacào de contas on por ornissäo em relacão a análise de sen conteñdo, levando em 
consideraçâo, no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e jurIdico, sendo permitida 
delegacao a autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação. 
8.10 - Quando a prestacão de contas for avaliada corno irregular, após exaurida a fase recursal, se 
mantida a decisão, a 0RGAMZAtA0 DA SOCIEDADE CIVIL poderá solicitar autorização pain 
que o ressarcimento seja promovido por meio de acôes cornpensatórias de interesse piThlico, 
mediante a apresentaço de novo piano de trabaiho, confornie o objeto descrito no termo de fornento 
ou de fomento e a area de atuaçào da organização, cuja mensuraçäo econômica será feita a partir do 
piano de trabaiho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituicão 
integral dos recursos. 
8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia iti1 sub sequente ao da prestacão de contas, 
a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL deve manter em seu arquivo os documentos originais 
que compöem a prestacäo de contas. 

CLAUSULA NONA - DAS ALTERAOES 
Este termo não poderá ser alterado, em qualquer de suas 

cláusulas e condiçöes, exceto no que tange ao seu objeto, de comum acordo, desde que tal 
interesse seja manifestado por qualquer dos partIcipes, previamente e por escrito. 

CLAUSULA 	DECIMA 	- 	DAS 
REsP0NsABIUzAcOE5 E DAS sANcOEs 
10.1 - Pela execucão da parceria em desacordo corn o piano de trabaiho e corn as normas da Lei n° 
13.019, de 2014, e da legislacäo especIfica, 0 CMDCA e a ADMINISTRAA0 PUBLICA 
MUNICIPAL poderão, garantida a prévia defesa, aplicar a 0rganizaço da Sociedade Civil parceire 
as seguintes sançöes: 
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I - Advertência; 
II- Suspensâo temporária da participacão em chamamento püblico e impedimento de celebmir 
parceria ou contrato corn órgãos e entidades da esferade governo daADMINISTRAcAOPUBLICA 
MUNICIPAL, porprazo não superior a dois anos. 
III - declaração de inidoneidade para participar de charnamento pñblico ou celebrar parceria ou 
contrato corn órgãos e entidades de todas as esferas de govemo, enquanto perdurarern os motivos 
determinantes da punicão ou ate que seja promovida a reabilitaçäo perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sernpre que a ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL 
ressarcir a ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL pelos prejuIzos resultantes e após 
decorrido o prazo da sancäo aplicada corn base no inciso II. 
Parágrafo ñnico. As sancöes estabelecidas nos incisos II e III são de cornpetência exciusiva do 
CMDCA, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura 
de vista, podendo a reabilitaçao ser requerida após dois anos de aplicacào da penalidade. 
10.2 - Prescreve em chico anos, contados a partir da data da apresentação daprestacao de conlas, a 
aplicacao de penalidade decorrente de infracão relacionacla a execuço daparceria. 
10.3 - A prescrição será interrompida corn a edicao de ato administrativo voltado a apuração da 
infracão. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS BENS 
REMANESCENTES 
11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens rernanescentes Os de natureza permanente 
adquiridos corn recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários a consecução do objeto, 
mas que a ele não se incorporam. 
11.2 - Para os fins deste Termo, equipararn-se a hens rernanescentes os bens e equiparnentos 
eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construidos corn os recursos aplicados em 
razão deste Terrno de Fomento. 
11.3 - Os hens rernanescentes serão de propriedade da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL 
e gravados corn cláusula de inalienahilidade, devendo a ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL 
formalizar prornessa de transferência da propriedade ao CMII)CA, na hipotese de sua extinção. 
11.4— Os hens remanescentes adquiridos corn recursos transferidos poderão, a critério do 
administrador püblico, ser doadosa outra ORGANIZAçA'O DA SOCIEDADE CIVIL que se 
proponhaa firn igual ou semeihante ao da Organizacao donatária, quando, apósa consecucão do 
objeto, não forem necessáriosphra ássegurara continuidade do objeto pactuado; 
11.5— Os bens doados ficarão gravados corn cláusula de inalienabilidade e deverão, exciusivarnente, 
ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou semeihante ao previsto neste Ten -no 
de Fomento, sob pena dereversão em favor do CMDCA. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA DENUNCIA E 
DA RESCISAO 
12.1 - 0 presente Termo de Fornento poderá ser: 
I - Denunciado a qualquer tempo, ficando os partIcipes responsáveis sornente pelas obrigacôes e 
auferindo as vantagens do tempo em queparticipararnvoluntariamente da avença, respeitado o prazo 
minimo de 60(sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intencäo; 
II - Rescindido, independente de prévia notificaçao ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas 
seguintes hipóteses: 
a) utilização dos recursos em desacordo corn o Piano de Trabalho; 
b) inadimplernento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 
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c) constatacão, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; 
e 
d)verificaçäo da ocorrência de qualquer circunstânciaque enseje a instauracão de Tomada de Contas 
Especial. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA 
PUBLICIDADE 
13.1 - A eflcácia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos, flea condicionada a publicacão 
do respectivo extrato no Diário Oficial do MunicIpio, a qual deverá ser providenciada pela 
ADMINISTRAcA0 PUBLICA MUNICIPAL no prazo de ate 20 (vinte) dias a contar da respectiva 
assinatura. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS CONDIOES 
GERAIS 
14.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condiçOes: 
I - As comunicaçôes relativas a este Termo de Fomento serão rernetidas por correspondéncia e sero 
consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o recebimento; 
II - As reuniöes entre os representantes credenciados pelos partIcipes, bern como quaisquer 
ocorrências que possam ter implicacôes neste Termo de Fomento, serão aceitas somente se 
registradas em ata ou relatórios circunstanciados. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - Seth competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de Fomento, que no 
possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro JuIzo da comarca de Assis, corn ren tincia 
expressa a outros, pormaisprivilegiados queforem. 

15.2 - E, por assirn estarem plenamente de acordo, os participes obrigam-se ao total e irrenunciável 
curnprimento dos termos do presente instrurnento, o qual lido e achado conforme, foi laviudo em 2 
(duas) vias de igual teore forma, que vão assinadas pelospartIcipes,para queproduza seusjuridicos 
e legais efeitos, emJuIzo oufora dde. 

4 	Assis/SP 10 de junho de 2022. 

PRESIENTE DO CMDCA 

Ardbleze  
PRESIDENTE 

Testernunhas: 
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